
Parecer Jurídico

 

  Objeto: :  Projeto de  Resolução  03/2025

Autoria: Poder Legislativo Vereador Gabriel Ferreira Coutinho       
    

  Ementa: Autoriza a adesão da Câmara Municipal de
Maripá de Minas ao PARLAMENTO JOVEM da
Assembleia Legislativa de Minas Gerais e dá outras
providências.

 I - INTRODUÇÃO

Atendendo ao que me fora solicitado através do Senhor Presidente

desta Câmara Municipal de Maripá de Minas (MG), apresento parecer

jurídico a respeito do projeto de Resolução em epigrafe.

II – RELATÓRIO

Refere-se o Projeto em comento a autorização de adesão da

Câmara Municipal de Maripá de Minas ao Programa Parlamento

Jovem da Assembleia do Estado de Minas Gerais

 É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica

 O referido projeto preenche os requisitos da Lei Orgânica

deste Município de Maripá de Minas, especificamente no art. 46,

inciso II que assim dispõe:

“ARTIGO 46 - Compete à Mesa da Câmara Municipal, além das

outras atribuições estipuladas no Regimento Interno: “

I – “Tomar todas as medidas necessárias à regularidades dos trabalhos

legislativos”.

Art. 47 – Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara:

IV – Promulgar as Resoluções;
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 Desta forma, quanto à competência e iniciativa deste Patrono

OPINA favorável a tramitação do Projeto de Resolução em comento.
 

I-       Das Fundamentações:
 

O Parlamento Jovem Municipal é um programa de formação
política para estudantes do ensino fundamental e médio, que visa
proporcionar a eles uma experiência prática do funcionamento do
Poder Legislativo Municipal, através da participação em atividades e
debates que simulam o trabalho de vereadores. 

O Parlamento Jovem, em geral, é uma iniciativa que acontece
em parceria entre as câmaras municipais e escolas, tanto públicas
quanto privadas, e tem como objetivo principal promover a cidadania
e a participação juvenil na vida política. 

 O Parlamento Jovem Municipal da Cãmara Municipal de

Maripa de Minas permitirá as escolas participantes inscrevem seus

alunos, que podem ser selecionados para representar suas instituições

como "jovens vereadores".  

Os jovens parlamentares participam de atividades como a
elaboração de projetos de lei, debates, discussões e votações,
simulando o trabalho legislativo de uma câmara municipal. 

Os jovens parlamentares são acompanhados por vereadores e
membros da equipe da câmara municipal durante o programa. 

Ao final do programa, são realizadas plenárias municipais,
onde os projetos de lei elaborados pelos jovens parlamentares são
apresentados e discutidos. 

Os temas debatidos no Parlamento Jovem são definidos pelos
próprios estudantes, com base em suas experiências e necessidades,
visando temas de relevância social para a comunidade. 
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Objetivos do Parlamento Jovem:

·          Conscientizar os jovens sobre a importância da participação política.

·          Formar cidadãos mais conscientes e atuantes.

·          Desenvolver habilidades de liderança e argumentação.

·          Promover a interação entre os jovens e o Poder Legislativo.

·          Estimular o debate sobre temas relevantes para a sociedade. 

II-Conclusão:

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do
Projeto de Resolução nº. 03/2025.

A emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não substitui
o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas
pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do Parlamento.

 Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros
desta Casa.

 É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e
do Plenário desta Casa Legislativa.
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Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Rua Francisco
Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000
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